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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2021  

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP. 
  
Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cássia dos 
Coqueiros, sito Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 489 – Centro, ou terá opção de  “download” junto 
a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso 
http://www.cassiadoscoqueiros.sp.gov.br, maiores informação poderão ser solicitadas pelo e-
mail:  licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br, ou por telefone (16) 3669-1123. Os envelopes 
contendo proposta e documentos serão recebidos no Setor de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, no dia 10 de novembro de 2021, até às 13:00 
horas, iniciando a sua abertura às 13:30 horas. 
 
 

Cássia dos Coqueiros, 21 de outubro de 2021. 
 
 

 
 

EURÍPEDES JORGE DA ROCHA FILHO 
Prefeito Municipal 
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2021  
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP. 
 
 
RAZÃO SOCIAL:__________________________________________________________________ 
 
 
CNPJ:__________________________________________________________________________ 
 
 
ENDEREÇO:________________________________________________Nº ___________________ 
 
 
BAIRRO:_________________________CIDADE:________________________________________ 
 
 
ESTADO:_______________________________________CEP: _____________________________ 
 
 
TELEFONE: (___)___________________EMAIL:_________________________________________ 
 
 
NOME: _________________________________________________________________________ 
 
 
RG:________________________________________CPF:________________________________ 
 
 
Assinatura______________________________________________________________________ 
 

 
Data: ________________________ hora: _____:_____ 

 

Senhor Licitante, visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e essa empresa, solicita-se o preenchimento LEGÍVEL E CORRETO do termo de recebimento do 

edital e remeter à Comissão, por meio do e-mail: licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br. A falta da remessa do termo exime o Pregoeiro e equipe de apoio da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório e de quaisquer informações adicionais. 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2021  
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP. 
 
Modalidade: Pregão Presencial 
 
Tipo: Menor preço  
 
Critério de Julgamento: Menor Preço Unitário. 
 
Data da realização: 10/08/2021 
 
Entrega de Envelopes: até as 13:00 horas - Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Cássia dos 
Coqueiros -Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 489 – Centro- Cássia dos Coqueiros/SP. 
 
Horário de início da sessão: 13:30 horas 
 
Local da Sessão: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros - sito à Rua 
Joaquim Lopes Ferreira, nº 489 – Centro, Cássia dos Coqueiros/SP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 
direito público, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 44.229.805/0001-87, com sede 
administrativa à Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 489 – Centro, na cidade de Cássia dos Coqueiros, 
Estado de São Paulo, por intermédio do Senhor Prefeito, EURIPEDES JORGE DA ROCHA FILHO, 
bem como o Sra. Pregoeira e Equipe designados conforme Portaria nº 26, de 11 de janeiro de 
2021 e Portaria 94 de 23 de agosto de 2021, tornam público para conhecimento dos 
interessados, que no local, data e horário indicados neste preâmbulo, realizará licitação na 
modalidade Pregão, na forma Presencial, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP,  que será 
regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar n.º 147 
de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n.º 155 de 27 de outubro de 2016, bem como 
pelas condições e prazos estabelecidos neste ato convocatório e nos respectivos anexos. 
 
 
1. DOS ANEXOS 
 
1.1. São anexos deste edital: 
 

I. Termo de Referência; 

http://www.cassiadoscoqueiros.sp.gov.br/
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II. Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
III. Modelo de Declaração de Habilitação; 
IV. Modelo de Proposta Comercial; 
V. Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 

VI. Modelo de Declaração de Cumprimento às Normas Relativas à Saúde e Seg. do Trabalho;  
VII. Modelo de Declaração que não emprega menor. 

VIII. Modelo de ata, Termo de Ciência e de Notificação e; Declaração de disposição de 
documentos ao TCESP. 

 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVO, PARA O MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP, conforme especificações 
contidas no Anexo I – Termo de Referência que integra este edital. 
 
3. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação e que atendam as exigências de habilitação. 
 
3.2. Não será permitida a participação: 
 

3.2.1. De empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
 
3.2.2. De Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
3.2.3. De empresas que se encontrem sob concurso de credores, dissolução e liquidação; 
 
3.2.4. Daqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar (artigo 87, 
IV da Lei nº 8.666/93) com órgãos da Administração Pública, e tenham sido punidos com 
impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 
7º da Lei nº 10.520/02), com a Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros1; e, 
 
3.2.5. De empresas que possuam entre seus sócios, servidor público da Prefeitura 
Municipal de Cássia dos Coqueiros. 

 
3.3. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06 deverão firmar DECLARAÇÃO, 

 
1SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a 
todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 
8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 
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preferencialmente, nos termos do modelo estabelecido no Anexo II deste edital, devendo 
apresentá-la fora do envelope nº 01 – proposta comercial, já na fase de credenciamento. 
 
3.4. Da mesma forma, não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, nos termos do Artigo 
9° da Lei Federal n° 8.666/1993:  
 

3.4.1. O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
 
3.4.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  
 
3.4.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.  

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para o credenciamento, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
b) Tratando-se de Procurador: instrumento público de procuração ouinstrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos 
para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, 
bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga; 
 

4.1.1. O representante legal ou procurador da licitante deverá identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto. 
  
4.1.2. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
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4.1.3. Encerrada a fase de credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
 
4.1.4. Será admitido apenas 1 (um) representantepara cada licitante credenciado, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas 1 (um) licitante credenciado. 

 
4.2. O licitante também deverá apresentar, ainda na fase de credenciamento, e fora dos 
envelopes nº 01 e 02, uma DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO, 
preferencialmente, nos moldes do Anexo III deste edital. 
 
4.3. Licitantes que desejarem enviar seus envelopes e declarações via postal deverão remetê-los 
com AR – Aviso de Recebimento ao endereço constante no preâmbulo deste Edital, aos cuidados 
da Pregoeira designada, devidamente identificado nos moldes do item 8.1.  
 

4.3.1. A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em credenciar preposto 
para representá-lo na sessão de procedimentos do Pregão, assim como importará 
preclusão do direito de ofertar lances verbais e de manifestação de intenção de recorrer, 
e, ainda, na aceitação tácita das decisões tomadas na sessão respectiva, salvo se, no 
horário regulamentar, apresentar-se o preposto/representante da empresa para 
credenciamento. 
 
4.3.2. A Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, não se responsabiliza por eventuais 
atrasos ou extravios das correspondências relativas às remessas via postal, a que não 
tenha contribuído, ou dado causa.  

 
5. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1. A despesa total decorrente da contratação ora licitada será atendida pelas dotações 
orçamentárias do exercício de 2021 e as correspondentes para 2022 para atendimento de todas 
as Unidades Administrativas desta municipalidade. 
 

187 4 4 08.243.0003.2.0004 33903000000000 

192 4 4 08.244.0002.2.0039 33903000000000 

202 4 4 08.244.0003.2.0039 33903000000000 

205 4 5 08.244.0002.2.0039 33903000000000 

212 4 6 08.244.0002.2.0039 33903000000000 

213 4 6 08.244.0002.2.0039 33903000000000 

214 4 6 08.244.0002.2.0039 33903000000000 

215 4 6 08.244.0002.2.0039 33903000000000 

216 4 6 08.244.0002.2.0039 33903000000000 

225 4 7 08.244.0003.2.0041 33903000000000 

228 4 8 08.122.0003.2.0009 33903000000000 
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229 4 8 08.244.0003.2.0009 33903000000000 

233 5 1 15.451.0007.2.0043 33903000000000 

238 5 1 15.452.0007.2.0048 33903000000000 

244 5 1 15.451.0007.2.0054 33903000000000 

251 5 2 26.782.0007.2.0045 33903000000000 

252 5 2 26.782.0007.2.0045 33903000000000 

253 5 2 26.782.0007.2.0045 33903000000000 

260 5 3 20.601.0007.2.0046 33903000000000 

265 5 3 18.541.0007.2.0047 33903000000000 

267 4 2 10.301.0006.2.0029 33903000000000 

270 4 3 10.302.0006.2.0031 33903000000000 

271 5 3 20.601.0007.2.0046 33903000000000 

277 4 2 10.301.0006.2.0040 33903000000000 

 
6. DO SUPORTE LEGAL 
 
6.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
 

6.1.1. Constituição Federal; 
 
6.1.2. Constituição do Estado de São Paulo; 
 
6.1.3. Lei Orgânica Municipal; 
 
6.1.4. Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93;  
 
6.1.5. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n.º 155 de 27 de 
outubro de 2016; 
 
6.1.6. Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02; 
  
6.1.7. Demais disposições legais aplicáveis à espécie. 
 

 
7. DOFORNECIMENTODE INFORMAÇÕES 

7.1. Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o presente Edital e seus anexos, nos dias 

úteis, no horário das 08:00 às 16:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cássia 

dos Coqueiros, sito à Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 489 – Centro, ou pode adquiri-lo 

gratuitamente através de “download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no 

endereço de acesso http://www.cassiadoscoqueiros.sp.gov.br. 
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7.2. Maiores informações e esclarecimentos referentes a presente licitação serão fornecidas pela 

Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, desde que 

requeridas, por escrito e mediante protocolo até o 2º dia útil anterior à data de Abertura, no 

endereço acima, no horário compreendido entre 08:00 e 16:00 horas ou pelo e-mail 

licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br; 

7.3. Em caso de não solicitação, pelas proponentes, de esclarecimentos e informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos, são suficientemente claros e precisos, não cabendo, 

portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

 
8. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os interessados em participar do presente certame deverão entregar a proposta comercial e 
a documentação de habilitação, cada uma em envelope fechado e indevassável, contendo os 
seguintes dizeres no anverso: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2021 
(razão ou denominação social, CNPJ e endereço do licitante) 

 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2021 
(razão ou denominação social, CNPJ, endereço e tel. do licitante) 

 
 
9. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 01 
 
9.1. A Proposta de Preço deverá ser formulada em uma via, inserida em envelope fechado, 
contendo na parte externa o nome da empresa proponente e seu endereço, bem como o 
número da presente licitação e a indicação do órgão licitante, conforme item 8.1 do edital. 
 
9.2. A Proposta de Preço deverá ser elaborada em língua portuguesa, salvo quanto às suas 
expressões técnicas de uso corrente, utilizando-se preferencialmente o modelo a que se refere o 
Anexo IV, datilografado, impresso ou preenchido a mão com letra legível, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do 
licitante ou pelo procurador. 
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9.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
9.4. Deverão estar consignados na proposta: 
 

9.4.1. A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ e dados bancários  do 
licitante; 

 
9.4.2. Preço(s) do(s) produto(s); 
 

9.4.2.1. O preço deverá ser cotado em valor unitário, total por item e global geral, 
em moeda corrente nacional, com precisão de duas casas decimais; 
 
9.4.2.2. Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor 
ofertado. 

 
9.4.3. As marcas/fabricantes dos produtos cotados; 
 
9.4.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da sessão pública de pregão. 
 
9.4.5. Prazo de entrega dos produtos cotados, que deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento pela contratada; 
 
9.4.6. Declaração impressa na proposta de que o(s) produto(s) ofertado(s) atende(m) 
todas as especificações exigidas no Termo de Referência – ANEXO I e às normas técnicas 
aplicáveis à espécie; 
 
9.4.7. Declaração impressa na proposta de que os preços ofertados contemplam todos os 
custos diretos e indiretos inerentes ao objeto da presente licitação. 

 
9.4.7.1. Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas de 
custos, como por exemplo: embalagem, mão-de-obra, transporte, administração, 
emolumentos e tarifas, seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos e 
benefícios, taxas e impostos, e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente 
relacionadas com a execução total do objeto da presente licitação. 

 
 
10. DA DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 
 
10.1. Os documentos exigidos são os seguintes: 
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10.1.1. Habilitação Jurídica 
 

10.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
10.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
nos termos da lei e conforme o caso, em se tratando de sociedades empresárias 
ou simples, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

 
10.1.1.2.1. Os documentos descritos no subitem 10.1.1.2 deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 
conforme legislação em vigor. 
 

10.1.1.3. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 
exigir; 

 
10.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 
10.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
10.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.1.2.3. Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, 
mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 
10.1.2.3.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Tributos Mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal; 
 
10.1.2.3.2. Certidão de Regularidade do ICMS – Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado respectivo, ou declaração de 
isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, 
sob as penas da lei;  
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10.1.2.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida 
Ativa da União; 
 
10.1.2.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de CRF – Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
 
10.1.2.3.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva 
de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 

 
10.1.3. Qualificação Técnica 

 
10.1.3.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em 
nome do licitante, e que indique fornecimento compatível com o objeto desta 
licitação. 

 
10.1.4. Qualificação Econômico Financeira 

 
10.1.4.1. Apresentação de certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido 
realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a 
apresentação dos envelopes; 

 
10.1.4.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, 
deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento 
pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em 
vigor, conforme Súmula nº 502 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo. 

 
10.1.5. Documentação Complementar - Declarações 

 
10.1.5.1 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 

do licitante, demonstrado estar em Situação Regular perante o Ministério do Trabalho 

em observância do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, conforme 

 
2SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em recuperação 
judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
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modelo que integra este edital como ANEXO V. 

10.1.5.2 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 

do licitante, assegurando que o mesmo atende às normas relativas à saúde e segurança 

do trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadual, 

observado, preferencialmente, o modelo que integra este edital como ANEXO VI. 

10.1.5.3 Declaração de que a empresa não possui, em seu quadro de pessoal, 

trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e de qualquer trabalho, a menores de 16 (dezesseis) anos, conforme 

determina o art. 27, V, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 9.854/99, 

observados, preferencialmente, os termos do ANEXO VII. 

10.2. Os documentos de que trata o item 10.1 deverão, conforme o caso, ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, salvo os 
documentos obtidos por meio eletrônico. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante 
cotejo da cópia com o original, pela Pregoeira e equipe de apoio. 
 

10.2.1. Em todas as hipóteses referidas neste item, não serão aceitos protocolos e nem 
documentos com prazo de validade vencido. 

 
10.3. Na hipótese de ser a licitante a matriz, toda a documentação deverá ter sido expedida em 
nome desta, e se for a filial, toda a documentação deverá ter sido expedida em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

10.3.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, DEVERÁ APRESENTAR TODA A 
DOCUMENTAÇÃO DE AMBOS OS ESTABELECIMENTOS. 

 
10.4. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, nos termos do art. 42 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
n.º 155 de 27 de outubro de 2016.  
 
10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar n.º 155 de 27 de outubro de 2016. 
 

10.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data da publicação do 
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resultado do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal 
de Cássia dos Coqueiros, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
10.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.5.1, implicará 
decadênciado direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
10.5.3. Ocorrendo a hipótese do subitem 10.5.2, será procedida a convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, 
devendo a Pregoeira examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

 
10.5.3.1. A convocação para continuação da sessão pública dar-se-á por meio de 
publicação no Diário Oficial do Município de Cássia dos Coqueiros. 
 

11. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
11.1. A sessão pública para processamento do pregão dar-se-á no dia, horário e local 
estabelecidos no preâmbulo do presente edital, em ato público, iniciando-se pelo 
credenciamento dos interessados em participar do certame, conforme protocolo de envelopes. 
 
11.2. Encerrado o credenciamento, a Pregoeira promoverá a abertura dos envelopes de nº 01 e 
02, referentes à Proposta de Preço e Documentação de Habilitação, respectivamente, e a 
Declaração de Habilitação a que se refere o Anexo III.  
 
11.3. Não será possível a admissão de licitantes retardatários, ou seja, daqueles que efetuarem o 
protocolo de envelopes fora do horário estabelecido. 
 
11.4. O julgamento das propostas será feito pelo critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
observadas rigorosamente as especificações constantes deste Edital; 
 

11.4.1. Após abertos os envelopes contendo as propostas comerciais, a Pregoeira 
analisará as propostas, desclassificando aquelas cujo objeto não atenda às 
especificações, prazos e condições fixados no edital, e/ou que apresentem preço ou 
vantagem baseada exclusivamente nas propostas dos demais licitantes. 

 
11.5. Caso a Pregoeira venha a desclassificar todas as propostas, será dado por encerrado o 
certame, lavrando-se ata do ocorrido. 
 
11.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, por item/total/lote/global, procedendo-se às 
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correções no caso de eventuais erros. 
 
11.7. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, observados os 
seguintes parâmetros: 
 

11.7.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 
 
11.7.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida no item 
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 03 (três); 

 
11.7.2.1. No caso de empate das propostas, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, independentemente do número de licitantes; 

 
11.7.3. A pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior 
preço e, os demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços; 

 
11.7.3.1. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na 
ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente 
até a definição completa da ordem de lances; 

 
11.7.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observado como parâmetros de redução mínima o percentual 
de 1% (um por cento) do valor do preço referencial do item. 
 
11.7.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
declinarem da formulação de lances;  
 
11.7.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valor, considerando-se, para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE o direito de preferência à 
contratação, observados os seguintes critérios: 

 
11.7.6.1. Entende-se por empate, a situação em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores ao valor da proposta melhor classificada; 
 
11.7.6.2. A Pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, 
detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores estejam no 
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intervalo mencionado no item 11.7.6.1, para que apresente preço inferior ao da 
melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do 
direito de preferência; 
 
11.7.6.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for a 
melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será 
declarada a melhor oferta; 
 
11.7.6.4. Havendo igualdade de preços entre as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 11.7.6.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 
proposta; 
 
11.7.6.5. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a 
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
 
11.7.6.6. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da 
proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de 
preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas 
condições indicadas no subitem 11.7.6.1; 
 
11.7.6.7. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, 
devendo a Pregoeira examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

 
11.7.6.7.1. Havendo participação de outras microempresas e empresas de 
pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 
subitem 11.7.6.1., será assegurado o exercício do direito de preferência; 

 
11.7.6.8. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte e não configurada a hipótese prevista no subitem 11.7.6.7, será declarada 
vencedora a melhor oferta proposta originalmente da fase de lances.  

 
11.7.7. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as 
propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 11.7.1, e aquelas 
selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
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11.7.7.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
licitante desistente às sanções previstas neste edital. 

 
11.7.8. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
 
11.7.9. Após a negociação, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

 
11.7.9.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de 
compatibilidade com os preços praticados no mercado, coerentes com cada um 
dos itens que compõem o objeto ora licitado. 

 
11.7.9.2. A qualquer momento, a Pregoeira poderá solicitar às licitantes a 
composição dos respectivos preços e outros esclarecimentos que se façam 
necessários. 

 
11.7.10. Conhecida(s) a(s) proposta(s) vencedora(s), a Pregoeira consultará as demais 
licitantes para verificar se estas aceitam igualar seus preços aos da primeira colocada. 
 
11.7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço e procedida à verificação de que 
trata o item 11.7.9, será realizada a abertura do(s) envelope(s) contendo os documentos 
de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s). 
 
11.7.12. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos 
efetivamente entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do pregão, até a decisão sobre a habilitação conforme disposição contida 
no § 3o do art. 43 da Lei Federal n.o 8.666/93. 

 
11.7.12.1. Admite-se a juntada em substituição de documentos e a verificação 
efetuada por meio eletrônico hábil de informações, se possível. 
 
11.7.12.2. A verificação, e/ou juntada em substituição serão certificadas pela 
Pregoeira, anexando-se aos autos os documentos respectivos. 
 
11.7.12.3. A Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros não se responsabilizará 
pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, o(s) licitante(s) será (ao) 
inabilitado(s). 

 
11.7.13. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste 
edital, todas as proponentes habilitadas serão habilitadas para a etapa de lances. 
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11.7.14. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências de habilitação, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, 
será declarada vencedora. 

 
11.7.15. Caso não haja tempo hábil para abertura dos envelopes nº 01 e 02 no mesmo dia 
e/ou se surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, a Pregoeira poderá 
interromper a sessão para adoção das medidas necessárias, sendo consignados em ata os 
motivos da interrupção.  

 
11.7.15.1. A convocação para continuação da sessão pública dar-se-á por meio de 
publicação no Diário Oficial do Município de Cássia dos Coqueiros. 

 
11.7.16. A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover qualquer diligência que 
julgar necessária à análise das propostas, da documentação, e das declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 
12.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar as disposições deste 
edital. 
 
12.2.  As impugnações devem ser protocoladas, por escrito, dirigidas ao subscritor deste Edital, 
até o prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data de entrega dos envelopes, nos termos do 
artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, protocolada junto a Prefeitura 
Municipal de Cássia dos Coqueiros, endereçada ao Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, diariamente das 08:30 às 16:00 horas, horário de 
atendimento da Prefeitura. 
 

12.2.1. A impugnação deverá ser acompanhada, necessariamente, da seguinte 
documentação: 

 
12.2.1.1. Pessoa Jurídica: 

 
a) Cópia do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor e última 
alteração (no caso de sociedades comerciais), cópia do registro comercial (no caso 
de empresa individual) e no caso de sociedade por ações, acompanhada de 
documento de eleição de seus administradores; 
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b) Carteira de Identidade do proprietário ou procurador (cópia); 
 

b.1) Se procurador, procuração particular com firma reconhecida ou 
pública (cópia); 

 
12.2.1.2. Pessoa Física: 

 
a) Cópia da Carteira de Identidade do interessado; 

 
12.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame.  
 
12.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará 
na plena aceitação das condições nele estabelecidas por parte das interessadas. 
 
13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Dos atos realizados pela Pregoeira durante a sessão pública de processamento do pregão, 
cabe recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias. 
 

13.1.1. O licitante interessado em recorrer deve manifestar verbalmente sua intenção na 
própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção. 
 
13.1.2. O prazo para apresentação do recurso escrito começará a correr a partir do 
primeiro dia em que houver expediente na Prefeitura Municipal, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, 
que começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
13.1.3. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
13.1.4. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
13.1.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório e convocará os beneficiários para assinatura do contrato.  
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13.1.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.1.7. Os recursos devem ser protocolados diretamente no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Cássia dos Coqueiros, dirigidos ao Prefeito Municipal de Cássia dos 
Coqueiros.  

 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONTRATAÇÕES 
 
14.1.: A Ata de Registro de Preços será formalizada com observância às disposições do presente 
Edital e anexos, bem como a legislação pertinente, devendo ser subscrita pela autoridade que 
assinou o edital, pelos licitantes vencedores e pelos proponentes que concordarem em executar 
o objeto da licitação pelo preço e nas mesmas condições do primeiro colocado. 
 

14.1.1. A Ata de Registro de Preços deverá registrar os preços unitários, itens e 
detentores, com observância à ordem de classificação, as quantidades e as condições que 
serão observadas nas futuras contratações. 
 
14.1.2. A empresa detentoraserá notificada pessoalmente, via “fac-símile”, e-mail ou via 
correio, para, no prazo de até  05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da 
notificação, assinar a ata de registro de preço, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o 
instrumento equivalente. 
 
14.1.3.: A licitante que, convocada para assinar a ata de registro de preços, deixar de 
fazê-lo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, dela será excluída. 

 
14.2.: A Ata de Registro de Preços, bem como o ato que promover a exclusão de alguma licitante, 
será(ão) publicada(os) no Diário Oficial do município de Cássia dos Coqueiros; 
 
14.3. O Registro de Preços terá validade improrrogável de 12 (doze) meses, nos termos Lei 
Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 
 
14.4. A empresa detentora que, convocada, recusar-se injustificadamente a assinar a ata de 
registro de preço, ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido no subitem 14.1.2, 
terá seu Registro de Preços cancelado. 
 
14.5. O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições  estabelecidas 
nos termos Lei Federal nº 8.666/93. 
 
14.6. Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados às contratações 
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na 
própria ata. 
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14.6.1. Se, por ocasião da formalização com o fornecedor incluído na Ata de Registro de 
Preços ou da retirada do instrumento equivalente, as certidões de regularidade de débito 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos 
federais e dívida ativa da União) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos 
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 
tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
14.6.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, 
o fornecedor incluído na Ata de Registro de Preços será notificado para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 
subitem 14.6.1, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de 
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 
14.7. Os documentos impressos pela internet somente serão aceitos se estiverem dentro 
do prazo de validade e forem possíveis de conferência.  

 
14.8.: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições. 
 
15. DOS PAGAMENTOS 
 
15.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados da 
expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentada(s). 
 

15.1.1. No caso de devolução da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), por sua inexatidão ou da 
dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no 
item 15.1 será contado a partir da data de entrega da referida correção. 

 
15.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente indicada pela 
Empresa Detentora da Ata de Registro de Preços. 
 
15.3. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, 
o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção 
monetária ou reajuste. 
 
16. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO 
 
16.1. O PREÇO É FIXO E IRREAJUSTÁVEL. 
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16.2. O EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ MANTIDO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
Nº 8666/93. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 
17.1. O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento pela contratada; 

 
17.1.1. A entrega dos produtos ocorrerá por conta e risco da contratada, especialmente 
quanto aos procedimentos de transporte, carga e descarga; 
 
17.1.2. Os produtos deverão ser transportados em veículo apropriado, respeitando as 
normas técnicas e legislação aplicável à espécie, a fim de garantir as condições que 
preservem as características dos mesmos, como também a sua qualidade, especificadas 
no anexo I – Termo de Referência, deste edital; 

 
17.2. Os produtos deverão ser entregues conforme Autorização de Fornecimento, no horário 
das 9 h até 16h, em dias úteis. 
 
17.3. Não serão recebidos os produtos que chegarem fora do horário estabelecido nos termos do 
item 17.2, bem como aqueles desacompanhados da respectiva Autorização de Fornecimento e 
nota(s) fiscal(is)/fatura; 
 
17.4. O objeto será recebido: 
 

17.4.1. Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos produtos com as respectivas especificações; 

 
17.4.2. Definitivamente, após inspeção física minuciosa da qualidade dos produtos e 
conseqüente aceitação. 
 

17.5. Constatadas irregularidades na entrega do objeto da presente licitação, a Prefeitura 
poderá: 

 
17.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte, se disser respeito à especificação, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
17.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
17.5.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado do efetivo recebimento da comunicação escrita de 
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recusa, mantido o preço inicialmente contratado; notificação esta que será encaminhada 
ao endereço eletrônico da contratada. 

 
17.6. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número da cédula de identidade (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para efeito de 
aplicação de penalidades, será atribuição de servidor(es) público(s) designado(s) pelas unidades 
requisitantes da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros. 
 
18.2. Toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser processada por escrito. 
 
18.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com protocolo de 
qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por 
aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma entregue para todos os efeitos, sem 
prejuízo da remessa no meio eletrônico (e-mail). 
 
18.4. Caberá à empresa contratada providenciar e selecionar, a seu exclusivo critério, e 
contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária a execução do objeto da presente licitação, 
seja ela especializada ou não, técnica ou administrativamente, respondendo por todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, não tendo os mesmos, vínculo empregatício 
algum com a Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. A recusa injustificada do licitante convocado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 
 

19.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
 
19.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 
para o mesmo fim. 

 
19.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à multa de mora 
sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 
 

19.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 
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19.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 
até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 
 
19.2.3. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida. 

 
19.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à contratada as 
seguintes penalidades: 
 

19.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
 
19.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 

 
19.4. As multas previstas neste item não impedem a aplicação de outras sanções previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93. 
 

19.4.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada 
a inexecução parcial, a Prefeitura reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 
créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 
defesa. 
 
19.4.2. Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à 
contratada, devidamente corrigido pelo índice oficial do Município. 

 
19.5. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido até a data 
de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura Municipal de Cássia dos 
Coqueiros dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação mediante guia de 
recolhimento oficial. 
 
20. DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cajuru, Estado de São Paulo, para dirimir as eventuais 
pendências oriundas do presente Edital, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio ou 
submetidos à Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros. 
 
21.2. A participação na presente licitação importa na irrestrita e irretratável aceitação desse 
edital e seus anexos. 
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21.3. Fica expressamente reservado à Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, o direito de 
revogar ou anular em decisão fundamentada a presente licitação, ficando assegurado, em caso 
de desfazimento do presente processo licitatório, o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
 
21.4. As empresas proponentes que não atenderem às exigências desta licitação serão 
automaticamente desclassificadas. 
 
21.5. Não é permitida a subcontratação parcial ou total do objeto ora licitado sem a anuência da 
contratante. 
 
21.6. Pela elaboração e apresentação da documentação e proposta, as licitantes não farão jus a 
quaisquer vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 
 
21.7. Não será permitido o início do fornecimento sem que a Prefeitura Municipal de Cássia dos 
Coqueiros emita, previamente, a respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
21.8. A Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros poderá solicitar, de qualquer licitante, 
informações e esclarecimentos complementares para perfeito juízo e entendimento da 
documentação ou da proposta financeira apresentadas. 
 
21.9. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos 
apresentados à Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, quando solicitados 
eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da presente licitação. 
 
21.10. Para conhecimento do público, expede-se o presente instrumento convocatório. 
 

Cássia dos Coqueiros, 21 de outubro de 2021. 
 
 
 

EURÍPEDES JORGE DA ROCHA FILHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 36/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP. 
 
1. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS:  
 

Nº QTD. UNID. DESCRIÇÃO 

01 30 UNIDADES  BOLA FUTEBOL SOCIETY: Peso: 425-450g , Circunfêrencia: 66-69 
cm, Gomos 14 , Laminado: Pu Pro , Construção : Termotec , 
Câmara: 6D , Sistema de forro : Termofixo, Camada Interna: 
Neogel , Processo Extra: Dupla Colagem Kick Off , Miolo : Cápsula 
SIS. 

02 50 UNIDADES BOLAS DE FUTEBOL DE CAMPO : BOLA  S11 ECOKNIT, Peso: 420-
445 g; Circunfêrencia: 68,5-69,5 cm;  Gomos 14;  Laminado: 
Ecoknit;  Construção : Termotec Câmara: 6D; Sistema de forro : 
Termofixo; Camada Interna: Neotec ; Processo Extra: Dupla 
Colagem ;  Miolo: cápsula.  

03 50 UNIDADES BOLA  BRASIL 70 PRO Nº4 ; Peso: 350- 390 g; Circunfêrencia: 63,5- 
66 cm  ; Gomos: 32 ; Laminado: Microfibra ; Construção : Duotec 
Hibrida (mão) ; Câmara: 6D ; Sistema de forro : Triaxial  ; Camada 
Interna: Neotec ; Miolo : Cápsula SIS; 

04 50 UNIDADES BOLA S11 R2: Peso: 410-450 g ; Circunfêrencia: 68-70 cm  ;  
Gomos: 6 ; Laminado: PU ; Construção : ULTRA ; Câmara: 6D ; 
Sistema de forro: Termofixo ; Camada Interna: EVACEL  ; Processo 
Extra: DuplaColagem ; Miolo : Cápsula SIS.  

05 50 UNIDADES  BOLA S 11:  Peso: 410-450 g; Circunfêrencia: 68-70 cm  ;Gomos: 8 ; 
Laminado: Micropower  ; Construção : Termotec;  Câmara: 6D ; 
Sistema de forro: Termofixo ; Camada Interna: Neogel ; Processo 
Extra: Dupla Colagem ; Miolo : Cápsula SIS.  

06 50  UNIDADES  BOLAS DE FUTSAL  - BOLA   MAX 1000:  Peso: 410 -430 g ; 
Circunfêrencia: 62,5-63,5 cm  ; Gomos: 11 ; Laminado: PU PRO ; 
Construção : DuotecHibrida (mão) ;  Câmara: 6D ; Sistema de forro: 
Trixial ; Miolo : Cápsula SIS .  

07 50 UNIDADES BOLA   MAX 500 DUOTEC : Peso: 400-440 g ; Circunfêrencia: 62- 
64 cm; Gomos: 8 ;Laminado: Microfibra ;Construção : Duotec 
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Hibrida (mão) ;Câmara: 6D ; Sistema de forro : Triaxial ; Camada 
Interna: Neotec; Miolo : Cápsula SIS.  

08 50 UNIDADES BOLA   MAX 200:  Peso: 350- 380 g;  Circunfêrencia: 55-58 cm ; 
Gomos: 8;  Laminado: PU; Construção : Termotec ; Câmara: 6D; 
Sistema de forro : Termofixo ; Camada Interna: Neogel ;  Miolo : 
Cápsula SIS.  

09 50 UNIDADES BOLA   MAX 100:  Peso: 300- 330 g;   Circunfêrencia: 52-55 cm; 
Gomos: 8; Laminado: PU ; Construção : Termotec  ; Câmara: 6D ; 
Sistema de forro : Termofixo  ; Camada Interna: Neogel ; Processo 
Extra: Dupla Colagem  ; Miolo : Capsula SIS.  

10 50 UNIDADES BOLA DE VOLEI:  BOLA  PRÓ 7.0 ;  Peso: 260-280 g ; 
Circunfêrencia: 65-67 cm  ; Gomos: 18 ; Laminado: Microfibra  ; 
Construção : Termotec;  Câmara: 6D ; Sistema de forro : 
Termofixo;  Camada Interna: Neotec; Processo Extra: Dupla 
Colagem  ; Miolo : Cápsula SIS 

11 50 UNIDADES BOLA VOLEI SOFT: Peso: 260-280 g; Circunferência: 65-67 cm; 
Gomos: 18; Laminado: Micro Power; Construção: Costurada a 
Máquina; Câmara: Airbility ; Sistema de forro : Multiaxial  ; Miolo: 
Removível . 

12 20 UNIDADES BOLA VOLEI DE AREIA: Peso: 260-280 g; Circunferência: 65-67 cm; 
Gomos: 18; Laminado: Micro Power; Construção: Costurada a 
Máquina; Câmara: Airbility; Sistema de forro: Multiaxial; Camada 
Interna: Evacel; Miolo: Removível. 

13 10 UNIDADES BOLA DE FUTVOLEI: Peso: 410-450 g; Circunferência: 68-70 cm;  
Painéis: 32; Tamanho: 5; Câmara: Butil; Material: Couro Sintético; 
Construção: Soft Built Nylon Wound.  

14 20 UNIDADES BOLA DE HANDEBOL: Peso:290-330 g, Circunferência:50-52 cm; 
Gomos: 32; Laminado Pul Pro; Construção: Costurada a Mão; 
Sistema de forro: Triaxial; Camada Interna: Evacel; Miolo: capsula 
SIS; 

15 20 UNIDADES BOLA HANDEBOL: Peso:225-375 g; Circunferência: 54-56 cm; 
Laminado: Borracha; Construção: Vulcanizada; Câmara: Borracha, 
Miolo: cápsula: Removível 

16 20 UNIDADES BOLA DE BASQUETE - CROSSOVER 7.8, Peso: 580-620 g; 
Circunferência: 75-77 cm; Gomos :8; Laminado: Microfibra; 
Construção: Matrizada; Câmara: Arbility; Sistema de Forro: 
Termofixo; Miolo: removível.  

17 20 UNIDADES BOLA BASQUETE MIRIM:  Peso: 450-500 g; Circunferência: 72-
74cm; Laminado: Borracha; Construção: Vulcanizada; Câmara: 6D; 
Sistema de Forro: Termo fixo; Miolo: Capsula SIS  
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18 20 UNIDADES Bola BT 7600:  Peso: 585-630 g, Circunferência: 75-78cm; 
Gomos:8; Laminado: PUL; Construção: Matizada; Câmara: Arbility; 
Sistema de Forro: Termofixo; Miolo: Removível. 

19 20 UNIDADES BOLA PARA INICIAÇÃO INFANTIL Nº 8:  Peso: 100-120 g; 
Circunferência: 40-42cm; Laminado: Borracha; Construção: 
Vulcanizada; Miolo: Capsula SIS. 

20 20 UNIDADES BOLA PARA INICIAÇÃO INFANTIL Nº12:  Peso: 250-270 g; 
Circunferência: 57-59cm; Laminado: Borracha; Construção: 
Vulcanizada; Miolo: Capsula SIS. 

21 20 UNIDADES BOLA PARA INICIAÇÃO INFANTIL Nº 14: Peso: 350-370 g; 
Circunferência: 65-67cm; Laminado: Borracha; Construção: 
Vulcanizada; Miolo: Capsula SIS. 

 22 15 UNIDADES REDE DE VÔLEI: Rede de voleibol oficial, medidas: altura 1,00m, 
largura 9,00m, malha 10x10cm, fio espessura 2mm, material 100% 
PEAD (polietileno de alta densidade), fio trançado. Faixa de lona 
100% algodão com costura dupla na parte superior da rede. 

23 50 UNIDADES CONES: Cones médios, fabricado em PVC, cor laranja e branco, 23 
cm . 

24 50 UNIDADES ARCO DE AGILIDADE: Material: Polipropileno 
Medida: 48 cm de diâmetro, cores variadas.  

25 20 UNIDADES OBSTÁCULO PARA TREINAMENTO: conjunto com 05 obstáculos 
em medidas variadas:  18 cm, 23 cm, 30 cm, 38 cm -45 cm. 

26 10 UNIDADES ESCADA DE AGILIDADE: Escada De Agilidade Para Treino 

Funcional 12 Degraus 6m em PVC e Nylon. 

27 100 UNIDADES TARTARUGUINHA DEMARCATÓRIA: Disco 19cm, Material: Plástico, 
cores variadas. 

28 02 UNIDADES PLACAR DE MESA: Placar de Pontuação para Mesa, 
Composição: PVC; Cor: Laranja/Preto; Dimensões aproximadas: 15 
x 24 x 8 cm; 20 Pontos e 5 Sets; Os placares de mesa a ser utilizados 
em várias modalidades esportivas. Confeccionados em PVC, 
possuem sistema articulado que facilita o transporte. 

29 20 UNIDADES RAQUETE DE TÊNIS DE MESA IMPACT: descrição aproximadas 
Composição: Madeira e borracha, Cor: madeira, preto e vermelha, 
Peso aproximado: 166 g, Dimensões aproximadas: 2,3 x 15 x 25,5 
cm, Folha: 6 mm, Borracha: 1,5 mm.  

30 05 KITS PRANCHA TÁTICA DE FUTEBOL DE CAMPO: O Kit Contém:1 
Prancheta Tática Magnética Futebol de Campo;22 imãs e um 1 
simulando a “bola”;1 Caneta;1 Moeda / Toss Arbitro Oficial. 
- 1 Par Cartão De Árbitro Oficial Futebol Campo Fluorescente Com 
Lápis, 1 Apito Com Cordão, 1 Cronometro. 
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31 05 UNIDADES PRANCHETA TÁTICA DE FUTSAL: O Kit Contém:1 Prancheta Tática 
Magnética Futebol de Salão;10 imãs e um 1 simulando a “bola”; 
1Caneta;1 Moeda / Toss ArbitroOficial, 1 Par Cartão De 
ÁrbitroOficial Futsal Fluorescente Com Lápis, 1 Apito Com Cordão, 
1 Cronometro.  

32 03 UNIDADES PRANCHETA TÁTICA COM TRIPÉ: Dimensões: Espessura: 2,5 cm / 

Largura: 23 cm / Comprimento: 36 cm / Peso: 0,6 Kg.  É fabricado 

com núcleo em MDF, lâmina metálica e moldura em alumínio. 

Acompanha caneta com limpeza dos traços a seco, imãs que 

simulam os jogadores e a bola que pelas suas dimensões favorecem 

a visualização.  O Quadro está fixado em um tripé retrátil de 

alumínio que possui sistema de engate rápido o que facilita o seu 

posicionamento em qualquer ambiente. Conta com uma bolsa em 

“Nylon” resistente com compartimento lateral e um estojo para 

canetas e os imãs, garantindo uma forma prática e segura de 

transporte.  

- Duas opções para demonstrações num mesmo quadro. 

- Caneta para quadro branco. 

- Imãs que simulam os jogadores e a bola. 

- Tripé retrátil em alumínio com sistema de engate rápido. 

- Bolsa em ‘‘ Nylon’’ com compartimento lateral e um 

estojo para a caneta e os imãs. Dimensões: Espessura: 6 cm / 

Altura: 150cm / Largura: 51 cm / Comprimento: 85 cm / Peso: 7,5 

Kg. 

33 10 UNIDADES SACO DE BOLAS: Capacidade 20 Bolas - Fio 4mm.Garantia do 
fabricante contra defeito de fabricação. 

34 10 UNIDADES AGULHA DE ROSCA E VÁLVULAS: A agulha rosqueável traz 1 
unidade fabricada em metal com rosca para bombas de bico 
rosqueável e é ideal para manter a bola em movimento nas 
partidas, mesmo que haja algum imprevisto. A agulha rosqueável é 
um acessório indispensável para os boleiros de plantão. Com ela, 
você garante que o ar vá de forma correta para a bola quando 
estiver enchendo. Vem com uma unidade produzida em metal com 
rosca para bombas de bico rosqueado.  
Composição: Metal, Peso Aproximado: 40g 

35 10 UNIDADES CALIBRADOR CANETA: BOMBA DE AR UTILIZADO PARA ENCHER 
BOLA: tipo (vai e volta) enche nos dois sentidos (double action); 
tamanho  big com 2 agulhas  tamanho big 34cm em repouso.  
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36 10 UNIDADES BRAÇADEIRA DE CAPITÃO: Com Elástico e Velcro. 

37 10 PARES  CARTÃO PARA ÁRBITRO: Feito em Material Flexível nas cores 
Amarelo e Vermelho 

38 05 PARES APITO ESPORTIVO SEM BOLINHA COM CORDÃO: Decibéis: 90, 
Apito Plástico: Não Tóxico. Garantia do Fabricante: Contra defeito 
de fabricação. 

39 04 JOGOS JOGO DE CAMISAS: UNIFORME PARA FUTEBOL MASCULINO 
ADULTO: Uniforme de futebol confeccionado em dry esportivo  
com gramatura 125g/m , com:por 20 camisas, 20 calções e.  22 
pares de meiões compostos de 52% poliamida, 31% algodão,11% 
poliéster, 6% elastodieno, 02 camisas para goleiro, 02 shorts para 
goleiro, com estampas  a definir *tamanhos:. p, m, g, camisas . 
Feito por 3 processo de corte e costura não sendo aceitos transfer 
nem sublimação . Numerados frente e costa na camisa e na perna 
do calção. Apresentar um modelo pronto com catalogo do 
fabricante do tecido para escolha das cores e verificação da 
gramatura do tecido, quando da solicitação por parte da 
municipalidade .  

40 100 Unidades SHORTS: Calção em dry numerado do 2 ao 11, 13 ao 22 para 
Futebol com sunga interna e outras praticas Esportiva. 
Composição: 100% Poliéster * Toque em Dry Fit 
Cordão interno para regulagem na cintura para melhor ajuste. 
Cores e tamanho a definir. Dimensões aproximadas em todos os 
tamanhos disponíveis:  
 Tam 10 - 33 cm x 46 cm (Altura x Largura)- indicação média, 6 
anos 
Tam 12 - 36 cm x 50 cm (Altura x Largura) - indicação média 9 anos 
Tam 14 - 39 cm x 55 cm (Altura x Largura) - indicação média 11 
anos.  
P (adulto) - 40 cm x 57 cm (Altura x Largura) - indicação 13 anos 
M (adulto) - 43 cm x 59 cm (Altura x Largura) - indicação 15 anos 
G (adulto) - 45 cm x 64 cm (Altura x Largura) 
GG (adulto) – 47 cm x 64 cm (Altura x Largura).  

41 04 jogos UNIFORME PARA FUTEBOL FEMININO INFANTIL: uniforme de 

futebol confeccionado em dry esportivo  com gramatura 125g/m , 

com:por 20 camisas, 20 calções e.  22 pares de meiões compostos 

de 52% poliamida, 31% algodão,11% poliéster, 6% elastodieno, 02  

camisas para goleiro, 02 shorts para goleiro, com estampas  a 

definir *tamanhos:. 6 ao 16. camisas . Feito por processo de corte e 
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costura não sendo aceitos transfer nem sublimação. Numerados 

frente e costa na camisa e na perna do calção. Apresentar um 

modelo pronto com catalogo do fabricante do tecido para escolha 

das cores e verificação da gramatura do tecido quando da 

solicitação de fornecimento.  

42 04 Jogos  UNIFORME PARA FUTEBOL FEMININO ADULTO: uniforme de 

futebol confeccionado em dry esportivo  com gramatura 125g/m , 

com:por 20 camisas, 20 calções e.  22 pares de meiões compostos 

de 52% poliamida, 31% algodão,11% poliéster, 6% elastodieno, 02  

camisas para goleiro, 02 shorts para goleiro, com estampas  a 
definir  e tamanhos a definir camisas . Feito por processo de corte 
e costura não sendo aceitos transfer nem sublimação. Numerados 
frente e costa na camisa e na perna do calção. Apresentar um 
modelo pronto com catalogo do fabricante do tecido para escolha 
das cores e verificação da gramatura do tecido quando da 
solicitação de fornecimento. 

43 100 UNIDADES MEIÃO ADULTO: 

Meião Corpo firme de poliéster e elastano garante firmeza e  
proteção durante o jogo e suporte da caneleira e panturrilha. 
Pé em algodão garante conforto, maciez e respiração pros pés 
evitando bolhas em jogos longos. Cores a definir e tamanhos 
variados. Composição: corpo - 52% poliamida 32% algodão 
11% poliéster 5% elastodieno. 

 

44 100 UNIDADES MEIÃO INFANTIL:  

Meião Corpo firme de poliéster e elastano garante firmeza e  
proteção durante o jogo e suporte da caneleira e panturrilha. 
Pé em algodão garante conforto, maciez e respiração pros pés 
evitando bolhas em jogos longos. Cores a definir e tamanhos 
variados. Composição: corpo - 52% poliamida 32% algodão 
11% poliéster 5% elastodieno. 

45 50 UNIDADES Corda: Pula corda com 4 metros de comprimento, cabos de 
madeira (empunhadeira) e corda de nylon. Embalagem: Saco 
plástico com solapa colorida em papel couchê.: 

46 100 UNIDADES BARALHO: Produto fabricado com excelência de qualidade. Não 
transparente, atóxico e reciclável. Cartão Couché exclusivo com 
deslize aveludado de agradável manuseio. Tipo da carta: cartão 
couché 290 g. Tamanho da carta: Bridge Size 57x89 mm. Tamanho 
naipe: Convencional colorido. Quantidade de cartas: 55 cartas (52 
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cartas + 2 curingas + carta garantia). Tipo de embalagem: caixinha 
unitária. 

47 20 UNIDADES JOGO DE MALHA OFICIAL EM AÇO: Jogo de Malha em Aço inox 
Oficial Federado, Material em aço temperado, 4 malhas em aço, 2 
Pinos de Nylon. Tamanho: 110mm de diâmetro. Peso: 750 gramas. 
Cor: Aço Temperado polido de alto brilho.  

48 30 UNIDADES TABULEIRO OFICIAL DE DAMA E XADREZ 50X50CM: Tabuleiro 

estojo para jogo de xadrez e damas em madeira, Perfeito para o 

jogar e guardar suas peças. Casas 5x5cm medindo 40x40x2,5cm 

(aberto) e 40x20x5cm (fechado) e fecho e dobradiças em latão 

polido. 

49 50 jogos BOLA DE BEACH TÊNIS: Descrição da Bola de Beach Tennis  com 06 
Bolas.  A Bola de Beach Tennis com 06 Bolas é 50% mais lenta que 
uma bola convencional, torna-se ideal para o esporte de beach 
tennis. Perfil: Tênis e Beach Tennis; - Material: Borracha macia, 
feltro; - Detalhes: Pacote contém 06 bolas de beach tennis, 
amarela e laranja.  

50 06 UNIDADES BOLSA PARA FARDAMENTO:  Composição: 100% Nylon – 
Tamanho Grande Dimensões aproximadas (A x L): 65 x 48 cm. 

51 30 UNIDADES DOMINÓ: jogo educativo, 1 caixa contendo 28 peças de madeira  
caixa de madeira.  

52 10 UNIDADES JOGO DE BINGO: Jogo BINGO Globo CROMADO + 200 cartelas - 
Globo com 75 bolas com escrita BINGO para brincar e se divertir 
Este produto acompanha: 1 Globo 1 par de hastes de sustentação 1 
tabuleiro numerado em silkscren de 1 a 75 com escrita BINGO 1 
jogo de bolas de 1 a 75 com escrita BINGO 2 blocos de cartela de 
100 folhas cada = TOTAL 200 folhas A numeração é feita da 
seguinte forma: B - 1 a 15 I - 16 a 30 N - 31 a 45 G - 46 a 60 O - 61 a 
75 Medidas do Globo N°2: Globo: - Altura: 24 cm - Largura: 17 cm 
Bola: 21 mm Coluna: 21 cm Tabuleiro: 30x42 cm 

 53 05 UNIDADES RELÓGIO PARA XADREZ E DAMA: Digital Portátil E Cronômetro De 
Jogo Cronômetro De Competição. Descrição do produto: Feito de 
material ABS de alta qualidade, operação simples, durável e  
ecologicamente correta. Função de contagem regressiva, 
contagem regressiva de vários estágios, função de tempo positivo, 
função de atraso para cada etapa, além de segunda função, 
parâmetros não equivalentes podem ser definidos, função de 
limite de tempo, exibição de movimentos de xadrez, função de 
contagem regressiva, mudo, baixo ruído.  Com contagem 
regressiva de estágio único / multi-estágio, bônus, limite de 
tempo, atraso, contagem regressiva, tempo positivo, os 
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parâmetros de tempo podem ser modificados para cada regra de 
tempo (exceto para tempo positivo). Parâmetros de tempo 
diferentes podem ser definidos nos lados esquerdo e direito. 
Durante o jogo, o tempo de ambos os lados pode ser modificado. 
Parâmetros de tempo, desligar e ligar novamente, podem manter 
as regras do jogo antes de desligar. 2pcs AA alimentado por 
bateria. Especificações:  Material: ABS ,Tamanho: Aprox.16.1 
x10x6,2cm / 6,34x3,94x2.44 

54 30 UNIDADES KIT BADMINTON COMPLETO : Composição das raquetes: Aço, Cor: 
preto e laranja,  Peso aproximado da raquete: 115g,  Dimensões 
aproximadas da raquete: 66 x 20 x 3 cm, Kit Badminton com 2 
Raquetes e 3 Petecas de Nylon, Prático e completo, o Kit 
Badminton conta com a combinação de duas resistentes raquetes 
de aço, três petecas de nylon (material leve e resistente) e uma 
bolsa de transparência frontal para armazenamento.  

55 50 UNIDADES JOGOS DE ARGOLA ADULTO: Material em MDF e madeira, dimensões 

58x7x11 cm , com 5 pinos de madeira coloridos com tinta atóxica, 

medindo 10x2 cm. 

56 50 UNIDADES PETECA BADMINTON: Tamanho: altura 9cm x largura 6.5cm 
Cor: variadas 

57 20 UNIDADES JOGOS DE ARGOLA INFANTIL:1 conjunto de 10 ARGOLAS coloridas 
de plástico. 1 base com HASTE DE MADEIRA para colocar as 
argolas conforme gabaritos. 9 MODELOS DE GABARITOS em 
madeira para os desafios. Acondicionados em uma SACOLA 
PLÁSTICA transparente medindo 28cm x 15cm x 10cm.  

58 100 UNIDADES COLCHAO DE ESPUMA: densidade 28 medidas 2,00x1,20x 0,007 m 

59 30 UNIDADES BARREIRA TREINAMENTO DE ALUMÍNIO: Barreira Oficial 
Personalizada, totalmente em alumínio, com regulagem de alturas 
oficiais, pinos retrateis de segurança e contrapeso embutido. 

60 20 UNIDADES SACO DE BOXE: SACO DE PANCADA -TROIA SPORT 90x100,  
Fabricado em PU de alta resistência. Saco com 04 pontas de apoio. 
2 (duas) meia argola costurada às alças do saco, 1 gancho (S), 
Dimensões 90 cm de altura x 100 cm de circunferência 33 
Diâmetro. O tamanho total do saco de pancadas contando desde o 
fundo do produto até o término da alça fica em aproximadamente 
110 cm de altura. Cor variadas, Produto 100% brasileiro. 

61 50 Kits  TATAME DE EVA: kit 20 Placas Tapete De Eva Tatame 50x50 - 
10mm, Colorido.  
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62 30 PARES  LUVAS DE BOXE ADULTO: Produzida em PU (Poliuretano). 
Enchimento de PI, Profissional de ótima densidade e durabilidade. 
Fecho no punho em velcro. Costura Reforçada. Respiro na palma 
para ventilação. Formato anatômico. 
Cores á definir. Tamanho Adulto  

63 30  PARES  LUVAS DE BOXE INFANTIL: Produzida em PU (Poliuretano). 
Enchimento de PI, Profissional de ótima densidade e durabilidade 
Fecho no punho em velcro. Costura Reforçada. Respiro na palma 
para ventilação. Formato anatômico. 
Cores a definir. Tamanho infantil  

64 30 UNIDADES PETECA SOFT: Moldada em E.V.A. - Com penas coloridas. 
Aprovada pelo INMETRO. 

65 30 UNIDADES JOGO DE QUEBRA CABEÇA: Temática: Diversa, especificações 
mínimas: Comprimento x Largura: 32 cm x 22 cm, Altura: 5 cm, 
Orientação: Horizontal, Idade mínima recomendada - Materiais: 
Papel Cartão, papel especial. 

66 30 UNIDADES KIT PARA BASQUETE INFANTIL: Kit Jogo De Basquete, Cesta Aro 

Tabela, Bola Bomba 2 Metros, Altura ajustável: Altura mínima: 

17cm, Altura máxima: 202cm, Diâmetro do aro: 25 cm, Conteúdo: 

01 base;02 eixos para base;04 barras de ferro; 03 

braçadeirasajustáveis;01 rede de basquete;01 arco com tabela de 

basquete e 8 ganchos;01 bomba de ar manual;01 bola de 

plástico;01 parafuso com porca para base;02 parafusos com porca. 

67 10 UNIDADES MESA PARA TÊNIS DE MESA: MESA PARA TÊNIS DE MESA COM 
PÉS DE FERRO (COM RODÍZIO) 2,74X1,72X0,76 M: 

68 100 UNIDADES BOLA DE TÊNIS DE MESA: ter diâmetro de 40 mm. Seu peso ideal é 
2,74 g, cor a definir.  

69 20 UNIDADES REDE RETRÁTIL: Ping Pong, na cor a definir, de plástico, nas 

dimensões: 27.9 x 20.3 x 10.2, centímetros.  

70 1500 Metros  REDE DE PROTEÇÃO: Fio 6mm Torcido - Malha 15 - Material 
Virgem - Tratamento UV. 

71 50 UNIDADES RAQUETE DE MESA FORCE: Tamanho de cabeça: 2,3 x 15 x 25,5cm, 
Comprimento: 3 cm, Esporte: Tênis, Composição: madeira, 
borracha, Peso: 166 g.  

72 15 UNIDADES TROCADOR DE VÁLVULAS: Fabricado em aço inox recartilhado 
para melhor precisão na hora da troca. 

73 20 UNIDADES MESA DE BOTÃO COM PÉ: Comprimento x Altura x Largura: 120 m 
x 68 m x 80 m, Peso: 13 kg, Campo em MDF de 15 mm de 
espessura. Pés de tubo com pintura eletrostática epóxi; Pés 
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dobráveis; Bordas revestidas em plásticos para a proteção da 
lateral. Possui faixas no campo em dois tons de verde e linha 
demarcatórias brancas. 

74 50 UNIDADES JOGO DE BOTÃO: jogo de botão de times, modelos diversos 

75 15 UNIDADES SACO DE BOLAS: Sacola de carregar bolas: de 8 a 10 bolas. 

76 15 UNIDADES SACOLA TÉRMICA: sacola térmica, Capacidade aproximada em 
volume: 22 litros. 

77 10 UNIDADES PLACA DE SUBSTITUIÇÃO: Placa sinalizadora de substituição 
modelo Duplo, utilizando o sistema manual Digitok, onde basta 
girar as bandeiras e formar rapidamente o número desejado. Com 
números na cor verde e laranja. Possui manopla de madeira para 
segurar e erguer. Produto leve, versátil e de fácil utilização, 
Composição: plástico (corpo e números) e madeira (manopla); 
Dimensões: 35 cm de comprimento x 72 cm de largura. 

 78 20 PARES  JOGO DE TACO: Bets; Modelo: Taco de bete, Tamanho: Único, Cor: 
Marrom, Material: Madeira Pinus, Borracha, DIMENSÕES DO 
PRODUTO: Medida unitária do taco: Comprimento: 73cm, Largura: 
6cm, Espessura: 1,5cm, Peso: 290g, 2 casinhas de madeira, 
composta por 6 palitos, - Comprimento: 18,6cm, Largura: 1cm, 
Espessura: 0,5cm (Palito) 

79 30 Kits  KIT FRESCOBOL: Kit Frescobol c/ 2 Raquetes, Bolinha e Capa 

80 30 Jogos  JOGOS DE LEGO: CONTÉM NA EMBALAGEM: 500 BLOCOS PARA 
MONTAR INCLUSO RODAS E OS EIXOS, MATERIAL: PLÁSTICO 
PRODUTO ATÓXICO, MEDIDAS APROXIMADAS: PEÇAS GRANDE (8 
PINOS): 6 CM X 3 CM X 2,7 CM; AS PEÇAS MÉDIAS (6 PINOS): 4,3 
CM X 3 CM X 2,7 CM; AS PEÇAS PEQUENAS (4 PINOS): 3 CM X 3 CM 
X 2,7 CM ; EIXO (4 PINOS): 6 CM X 3 CM X 2,7 CM; RODA: 3,5 CM 
DE DIÂMETRO X 1,5 CM COMPRIMENTO; PESO APROXIMADO: 1,0 
KG.  

81 30 UNIDADES JOGO PEGA VARETAS: jogo pega varetas com 31 Varetas, cor: 
multicor, material plástico, 45 x 45 x 200 milímetros. 

82 30 Kits  BOLICHE: kit boliche com 06 pinos de plasticos21 x 21 x 27 cm; 
0.28 g e 02 bolas. 

83 100 UNIDADES BOIA DE ESPAGUETE: Bóia Espaguete Macarrão Flutuador, 
Comprimento: 1,65 m, Diâmetro: 6,5 cm 
Peso: 170 g, cores variadas . 

84 100 UNIDADES TAPETE DE EVA COM ESPUMA: Material: EVA, Tamanho: 50 cm x 
50 cm, cores variadas. 
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85 50 UNIDADES MINI PULA PULA (JUMP): diâmetro de 98 cm,20 cm de altura, cor 
preto, peso máximo suportado: 150 kg, Tipo de amortecimento: 
Molas, quantidade de molas do mini trampolim: 32.  

86 50 PARES  REDE GOL FUTEBOL DE CAMPO: Fio torcido 4mm - Malha 16x16 
cm Politileno, Com dimensões de 7,50 m (L) X 2,50 m (A) X 1 m 
(P). Garantia do fabricante contra defeito de fabricação. Cor a 
definir. 

87 50  PARES  REDE GOL FUTSAL: Fio torcido 4 mm - Malha trançada de 
aproximadamente 12x12 cm, nós cerrados. Composição de 
Politileno, com dimensões aproximadas de  
3,20 m (L) X 2,10 m (A) X 1 m (P). Garantia do fabricante contra 
defeito de fabricação, cor a definir.  

88 50  PARES  REDE CESTA DE BASQUETE: Material Seda - Fio 4mm - Tipo Chuá. 
Garantia do fabricante contra defeito de fabricação. 

89 20 Kits  CESTA PORTA SQUEZZES COM 6 DIVISÓRIA: O kit vem com 6 
garrafas de plástico com capacidade para 490 ml (MÍNIMO0, no 
modelo Squeeze, com bico para melhor fechamento. Alça 
Ajustável, facilitando assim seu transporte durante o uso, 
Medidas:  corpo da cesta: 30 cm de largura por 20 cm de altura, 
corpo + alça: 29 cm de altura, divisórias: 9 x 9 cm 
aproximadamente, altura: 16 cm com alça recolhida e 29 cm com 
alça estendida, Composição cesta: resina plástica. 

90 15 UNIDADES TROFÉU COM 124 CM DE ALTURA: base preta em polímero 
octogonal com 26 cm de largura e 10 cm de altura, com 4 tubos 
dourados intercalados por anéis dourados, uma base fina em 
polímero de cor preta, 4 águias nas laterais, uma taça grande 
com 32 cm de largura á partir das alças. Estatueta intercambiável 
tamanho GG. Confeccionado em plástico injetado poliestireno. 

91 15 UNIDADES TROFÉU COM 110 CM DE ALTURA: base preta em polímero 
octogonal com 26 cm de largura e 10 cm de altura, com 4 tubos 
dourados intercalados por anéis dourados, uma base fina em 
polímero de cor preta, 4 águias nas laterais, uma taça grande 
com 32 cm de largura á partir das alças. Estatueta intercambiável 
tamanho GG. Confecciona do em plástico injetado poliestireno. 

92 15 UNIDADES TROFÉU COM 43 CM DE ALTURA: base octo em polímero na cor 
preto, com 11,5 cm de largura, 9,5 cm de altura. Estatueta 
gigante intercambiável.  

93 15 UNIDADES TROFÉU DE METAL: Troféu com 38 cm de altura, base oitava da 
em polímero na cor preta com 12,1 cm de largura, sobre esta 
base uma placa em metal adesivada com tema de futebol de 
campo. Fixando esta placa uma estatueta intercambiável de 
goleiro metalizada na cor dourada. 
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94 15 UNIDADES TROFÉU EM ACRÍLICO FUMÊ, 26 CM DE ALTURA: formato a 
definir, base octogonal 10.1 cm de largura em polímero na cor 
preta 25 cm Altura X 07,5 cm de Base X 5 Cm de Largura Superior 
Estatueta 15 cm, com plaqueta para gravação. 

95 1000 UNIDADES MEDALHAS METAL: OURO, PRATA, BRONZE: Medalha fundida 
em liga metálica, Aproximadamente 49 mm diâmetro, 
personalizada com os dizeres mediante solicitação conforme a 
necessidade (protegido por resina), modalidade esportiva em 
alto e baixo relevo. C/ fita de Cetim Metalizada nas cores ouro, 
bronze e prata, a escolha da municipalidade. 

96 15 UNIDADES TROFÉU TAÇA FECHADA ALTURA 103 CM, BASE REDONDA: 26 
cm de largura, taça 46 cm de altura toda em craquelê com alças 
laterais e estatueta intercambiável. 

97 15 UNIDADES TROFÉU ALTURA 28 CM, BASE REDONDA 19 CM:   em polímero 
na cor preta com estatueta maciça de chuteira. 

98 15 UNIDADES TROFÉU ALTURA 42 CM, BASE REDONDA 19 CM: em polímero na 
cor preta com estatueta maciça de jogador de futebol grande. 

99 50 UNIDADES CONES: Cones médios, fabricado em PVC, cor laranja e branco, 30 
cm. 

100 22 Unidades  COLETES PARA FUTEBOL INFANTIL: Coletes de Treino, tamanho 
infantil, com Barra, Cores Variadas, 100% Poliester , estampado o 
Brasão do Município. 

101 06 Unidades   JOELHEIRA DE FUTSAL: Em Poliester e Elastodieno - 160/200 
Gramas Tamanho G. Garantia do fabricante contra defeito de 
fabricação. 

102 06 Unidades   COTOVELEIRA DE FUTSAL: Em Poliester e Elastodieno - 160/200 
Gramas, Tamanho G. Garantia do fabricante contra defeito de 
fabricação. 

103 06 Unidades   LUVAS PARA GOLEIRO FUTSAL INFANTIL: Tamanhos 6 e 7 - 
Composição 100% Látex. Garantia do fabricante contra defeito de 
fabricação. 

104 06  Unidades  LUVAS PARA GOLEIRO FUTSAL ADULTO:  
Tamanhos 9 e 10 - Composição 100% Látex. Garantia do 
fabricante contra defeito de fabricação. 

105 06 Unidades  LUVAS PARA GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL: Tamanhos 6 
e 7 - Composição 100% Látex.  Garantia do fabricante contra 
defeito de fabricação.  

106 06  Unidades  LUVAS PARA GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO ADULTO: Tamanhos 9 
e 10 - Composição 100% Látex. Garantia do fabricante contra 
defeito de fabricação. 
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107 100 Unidades  BAMBOLÊ: Bambolê de mangueira plástica, resistente e colorida, 
com 60 cm e diâmetro, cores a definir 

108 30 Unidades  BOMBA DE AR UTILIZADO PARA ENCHER BOLA: tipo (vai e volta) 
enche nos dois sentidos (double action); tamanho  big com 2 
agulhas tamanho big 34cm em repouso.  

109 30 Unidades   BICO: Bico para encher bola 

110 50 Unidades  COLETE PARA FUTEBOL ADULTO: Coletes de Treino tamanho 
adulto, com Barra, Cores Variadas, 100% Poliéster estampado o 
Brasão do Município. 

111 50 Unidades  COLETE PARA FUTEBOL INFANTIL: Coletes de Treino tamanho 
infantil, com Barra, Cores Variadas, 100% Poliéster estampado o 
Brasão do Município. 

 

2. JUSTIFICATIVA A presente licitação será utilizada para aquisição de materiais esportivos a 
serem utilizados pelas Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência e Esportes 
oferecendo o mínimo de estrutura necessária a prática de esportes em conjunto com as áreas da 
educação, saúde e esportes e permitindo atender as atividades práticas das aulas de Educação 
Física nas escolas.  

3. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 - Programação de entrega: parcelada quando necessária, em quantidades especificadas na 

Autorização de Fornecimento, sendo o prazo de entrega de 05 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento da Autorização de Fornecimento pela contratada; 

3.2 - O objeto licitado deverá ser entregue nos locais conforme solicitação na autorização de 

fornecimento; 

3.2.1 - Se caso os produtos chegarem com embalagens ou qualidade que se encontre fora das 

especificações constantes do edital, o produto será imediatamente devolvido na totalidade e o 

fornecedor deverá repor a mercadoria no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

3.2.2 - Os entregadores deverão estar em número suficiente para realização da entrega. No ato 

da entrega será realizada uma inspeção para assegurar-se da qualidade do produto, bem como a 

checagem da gramatura das embalagens conforme os descritivos dos produtos. 

3.3 - Os produtos deverão atender aos dispositivos da Lei do Código de Defesa do Consumidor e 

demais legislações pertinentes.  
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3.4 Será de responsabilidade da empresa vencedora, o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas em decorrência de danos causados a contratante ou a terceiros, 

ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos ou decorrentes dos 

produtos/serviços ofertados. 

3.5 A empresa vencedora, em caso de indisponibilidade de algum produto, deverá comunicar 

antecipadamente à CONTRATANTE e a sua substituição ficará condicionada à prévia aprovação 

da Administração, sob pena de recair no descumprimento contratual; 

3.6. Apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento. 

3.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, principalmente, em caso de alteração 

de endereço, sob pena de infração contratual; 

3.8. Atender prontamente a todas as solicitações da CONTRATANTE previstas neste termo de 

referência. 

3.9 Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

                             Cássia dos Coqueiros, 21 de outubro de 2021. 

 
 

EURÍPEDES JORGE DA ROCHA FILHO  
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 36/2021  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP. 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ________________________________________ (razão social), 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________________é Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/06, estando apta, portanto, a 
exercer o direito de preferência a que faz jus no procedimento licitatório em epígrafe, realizado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS/SP. 
 
 

Cássia dos Coqueiros, ___ de ___________ de 2021.  
 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome: 
 
RG: 
 
CPF: 
 
 
 
 
 

 

 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO AA PREGOEIRA NA FASE DE CREDENCIAMENTO 

FORA DOS ENVELOPES Nº 01 (PROPOSTA) E 02 (DOCUMENTAÇÃO) 
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

 
LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 36/2021 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP. 
 
Eu ______________________________________(nome completo), representante legal da 
empresa___________________________________(razão social), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente 
as exigências e os requisitos de habilitação previstos no edital da licitação em epígrafe, realizado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS/SP, inexistindo qualquer fato 
impeditivo de sua participação neste certame. 
 
 

Cássia dos Coqueiros, ___ de ___________ de 2021.  
 

_____________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome: 
 
 
RG: 
 
 
CPF: 
 
 
 
 

 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO AA PREGOEIRA NA FASE DE CREDENCIAMENTO 

FORA DOS ENVELOPES Nº 01 (PROPOSTA) E 02 (DOCUMENTAÇÃO) 
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ANEXO IV  
(MODELO) 

PROPOSTA COMERCIAL 
LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 36/2021  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP. 
 

DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: 

Endereço: 

Município:  UF: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

Nome: 

Qualificação3: 

RG: CPF: 

e-mail: Tel.: 

Cargo: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE:  

PROPOSTA COMERCIAL 

Item Descrição Quant. Unid. 
Marca 

Fabricante 

Preço (R$) 

Unit. Total 

01 XX XX XX XX XX XX 

Preço Global (R$): R$XX 

Preço Global por extenso: XX 

 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega dos produtos: 05 (cinco) dias úteis 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que o fornecimento ocorrerá em conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência – anexo I, as normas técnicas aplicáveis e a 
legislação vigente. 
 

 
3Nacionalidade, estado civil e profissão. 
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DECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

Cidade, ___ de _______________ de 2021.  

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

 
LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 36/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP. 
 
 
Eu _________________________________(nome completo), representante legal da empresa 
____________________________________________________(razão social), interessada em 
participar da licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS/SP, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a __________________________________________(nome 
da pessoa jurídica): 
 
1) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no art. 7º,XIII, da Constituição Federal. 
2) Para fins do quanto disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que esta licitante se encontra em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, não possuindo em seu quadro de pessoal empregado(s) 
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 

Cássia dos Coqueiros, ___ de ______________ de 2021. 
 

 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
Nome: 
 
RG: 
 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

 
 

LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 36/2021  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP. 
 
 
 
Eu ________________________________________________(nome completo), representante 
legal da empresa ____________________________________________(razão social), 
interessada em participar da licitação em epígrafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS 
COQUEIROS/SP, DECLARO, sob as penas da lei, que a 
___________________________________________(nome da pessoa jurídica) cumpre todas as 
normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, nos termos do art. 117, 
parágrafo único, da Constituição do Estado de São Paulo. 

 
 
 
 
 

Cássia dos Coqueiros, ___ de ___________ de 2021.  
 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 

                    Nome: 
 
                    RG: 
 
                    CPF: 
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ANEXO VII 

(MODELO) 

 

LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 36/2021 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP. 
 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° (MATRIZ) 

..........................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)................................................................................................................................... 
portador(a)   da   Carteira  de   Identidade   -   RG   nº.................................................  e   do  CPF 
nº. DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 
8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso de declarar a superveniência de 
qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

 

  ,  de  de 2021. 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante 

 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Cargo: 
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ANEXO VIII 
LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 36/2021 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º ....., DE ..........   DE 2021 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 
MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP. 
  
DATA DE ASSINATURA: XX/XX/2021 
 
VALOR GLOBAL:R$ ...(...) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS 
COQUEIROS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 44.229.805/0001-87, com sede administrativa à Rua Joaquim Lopes Ferreira, 
nº 489 – Centro, na cidade de Cássia dos Coqueiros, Estado de São Paulo, neste ato devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal de Cássia dos Coqueiros, Senhor EURÍPEDES JORGE DA 
ROCHA FILHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº XX.XXX.XXX-X, inscrita 
no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade de Cássia dos Coqueiros, 
Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a(s) 
empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em 
ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORAS, resolve(m) 
firmar o presente ajuste para Registro de Preços, no termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
10.520/02, bem como do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2021, mediante condições a 
seguir estabelecidas: 

 

DADOS DA DETENTORA 

Razão Social: 

Endereço: 

Município: UF: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

Representante:  
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CPF: RG: 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE:  

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA O 

MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS – SP, conforme termo de referência “anexo I”. 
 

REGISTRO DE PREÇOS 

Item Descrição Quant. Unid 
Marca 

Fabricante 

Preço (R$) 

Unit. Total 

1. XX XX XX XX XX XX 

Preço Global (R$): R$XX 

Preço Global por extenso: XX 

 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega dos produtos: 05 (cinco) dias úteis 

 
CLÁUSULA 2ª – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
2.1. O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento pela contratada. 
 

2.1.1. A entrega dos produtos ocorrerá por conta e risco da contratada, especialmente 
quanto aos procedimentos de transporte, carga e descarga. 
 
2.1.2. Os produtos deverão ser transportados em veículo apropriado, respeitando as 
normas técnicas e legislação aplicável à espécie, a fim de garantir as condições que 
preservem as características dos mesmos, como também a sua qualidade. 

 
2.2. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias Municipais, nas 
quantidades e no horário indicado nas Autorizações de Fornecimento, com a(s) respectiva(s) 
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) em dias úteis no horário das 09:00 às 16:00 horas.  
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2.3. Não serão recebidos os produtos que chegarem fora do horário estabelecido nos termos do 
item 2.2.1, bem como aqueles desacompanhados da respectiva Autorização de Fornecimento e 
nota(s) fiscal(is)/fatura. 
 
2.4. O objeto será recebido: 
 

2.4.1. Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos produtos com as respectivas especificações; 
 
2.4.2. Definitivamente, após inspeção física minuciosa da qualidade dos produtos e 
consequente aceitação. 

 
2.5. Constatadas irregularidades na entrega do objeto da presente licitação, a Prefeitura poderá: 
 

2.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte, se disser respeito à especificação, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
2.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
2.5.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela Detentora no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado do efetivo recebimento da comunicação escrita de 
recusa, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
2.6. Por ocasião da entrega, a Detentora deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número da cédula de identidade (RG) do servidor responsável 
pelo recebimento. 
 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
3.1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços é de improrrogável de 12 (doze) meses,  
conforme Lei 8666/1993 e Lei 10.520/2002.  
 

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
4.1. São obrigações da detentora: 
 

4.1.1. Realizar o fornecimento do produto cujo preço constitui objeto de registro nesta 
ata, nas condições previstas no edital do PREGÃO Nº 36/2021. 
 
4.1.2. Manter durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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4.2. São obrigações da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros: 
 

4.2.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento; 
 
4.2.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços; 
 
4.2.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a 
entrega do objeto contratado; 
 
4.2.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do 
produto. 

CLÁUSULA 5ª – DAS SANÇÕES 
 

5.1. A recusa injustificada da detentora convocado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no edital do PREGÃO Nº 36/2021 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes 
penalidades: 

 
5.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

 
5.1.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para 
o mesmo fim. 

 
5.2. O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará a detentora à multa de mora sobre o 
valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 
5.2.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

 
5.2.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 
até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 
 
5.2.3. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida. 

 
5.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, poderão ser aplicadas à detentora as seguintes 
penalidades: 

 
5.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
 
5.3.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 
mesmo fim. 
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5.4. As multas previstas nesta cláusula não impedem a aplicação de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.4.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, a Prefeitura reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 
créditos que a detentora tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 
defesa. 
 
5.4.2. Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à 
detentora, devidamente corrigido pelo índice oficial do Município. 

 
5.5. O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente corrigido até a data de 
seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros 
dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação mediante guia de recolhimento oficial. 
 

CLÁUSULA 6ª – DO FORO 
 
6.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cajuru, Estado de São Paulo, para dirimir as eventuais 
pendências oriundas desta ata, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA 7ª – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o edital do 
PREGÃO Nº 36/2021 e seus anexos, e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S). 
 
7.2. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros 
a firmar as contratações que deles poderão advir. 
 
7.3. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
as partes e as testemunhas. 
 

Cássia dos Coqueiros, __ de __________de 2021. 
 

EURÍPEDES JORGE DA ROCHA FILHO 
Prefeito Municipal  

 
DETENTORA 

 
Testemunhas: 
 
1.)______________________________ 2.)_____________________________
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 ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS)  

 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.cassiadoscoqueiros.sp.gov.br/
mailto:licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br
mailto:prefeitura@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CÁSSIA DOS COQUEIROS 

CNPJ nº. 44.229.805/0001-87 
Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº. 489 - Centro – Cássia dos Coqueiros – SP 

Telefones: (16) 3669-1123 
Site: www.cassiadoscoqueiros.sp.gov.br 

E-mails: licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br e prefeitura@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br 

 

Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 489 – Centro – CEP: 14.260-000 – Cássia dos Coqueiros - SP 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: 
 VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados.  
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 
de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
LOCAL e DATA:  
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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